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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.309, DE 2020 
(Da Sra. Flordelis) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e Adolescente - ECA, para prever punição para quem deixar 
criança menor de 10 (dez) anos sem supervisão em elevadores, piscinas, 
saunas ou quaisquer outros equipamentos ou espaços de uso  comum 
em condomínios e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO URBANO;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2020 

(Da Sra. FLORDELIS) 

 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 

da Criança e Adolescente – ECA -,  

para prever punição para quem 

deixar criança menor de 10 (dez) 

anos sem supervisão em elevadores, 

piscinas, saunas ou quaisquer outros 

equipamentos ou espaços de uso 

comum em condomínios e dá outras 

providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º- Esta Lei tem por fim alterar a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 

dispõe sobre o Estatuto da Criança e Adolescente – ECA -, para prever punição 

para quem deixar criança menor de 10 (dez) anos sem supervisão em 

elevadores, piscinas, saunas ou quaisquer outros equipamentos ou espaços de 

uso comum em condomínios e dá outras providências. 

 

Art. 2º. Acrescente-se os artigos 85-A, 85-B, 258-D e 258-E à Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e Adolescente, com 

as seguintes redações: 

Seção IV 

Das medidas de prevenção em acidente doméstico e em condomínios 

 

Art. 85-A. O Poder público deverá estabelecer normas gerais de 

medidas de prevenção a acidentes domésticos e em condomínios 

direcionadas para crianças, adolescentes e a seus responsáveis. 
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Art. 85- B. Toda criança ou adolescente terá acesso às áreas comuns 

dos prédios e condomínios desde que obedeça às regras 

estabelecidas para cada faixa etária. 

 

§1º O síndico ou responsável pela administração do prédio ou 

condomínio deverá afixar em lugar visível e de fácil acesso as 

informações sobre as faixas etárias e condições para utilização dos 

bens, equipamentos e espaços de uso comum. 

 

§2º As crianças menores de 10 (dez) anos somente poderão 

ingressar, permanecer ou utilizar elevadores, piscinas, saunas ou 

quaisquer outros equipamentos ou espaços de uso comum, nos 

pavimentos ou em coberturas se acompanhadas dos pais ou 

responsável. 

............................................................................................................ 

 

Art. 258–D. Deixar o síndico ou representante administrativo do prédio 

ou condomínio de afixar em lugar visível e de fácil acesso as 

informações sobre as faixas etárias e condições para utilização dos 

bens, equipamentos e espaços de uso comum, nos termos do art. 85-

B, §§ 1º e 2º. 

 

Pena. Multa de três a dez salários de referência. 

 

Art. 258-E. Deixar criança menor de 10 (dez) anos que esteja sob sua 

supervisão ingressar, permanecer ou utilizar elevadores, piscinas, 

saunas ou quaisquer outros equipamentos ou espaços de uso 

comum, nos pavimentos ou em coberturas, desacompanhada. 

 

Pela. Multa de cinco a vinte salários de referência. 

 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de Lei tem por fim aperfeiçoar a Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e Adolescente – 

ECA, para prever que o poder público estabeleça normas gerais de medidas de 

prevenção a acidentes domésticos e em condomínios direcionadas para 

crianças, adolescentes e aos seus responsáveis, além disso, pretende punir 

quem deixar criança menor de 10 (dez) anos sem supervisão em elevadores, 

piscinas, saunas ou quaisquer outros equipamentos ou espaços de uso comum 

em condomínios e dá outras providências. 

A proposta surge após sucessivos acidentes com crianças e 

adolescentes em ambiente doméstico, em condomínios e prédios, como ocorreu, 

por exemplo, com o menino Miguel Otávio Santana da Silva, que foi deixado sem 

supervisão no elevador e veio cair do 9ºandar de um prédio de um condomínio 

no centro de Recife- PE.  

Infelizmente, a histórica trágica de Miguel faz parte de uma estatística 

pavorosa: os acidentes são a maior causa de morte de crianças no Brasil. Todos 

os anos, cerca de 3,6 mil crianças dessa faixa etária morrem e outras 111 mil 

são hospitalizadas por motivos acidentais, segundo dados do Ministério da 

Saúde, o Datasus. Do total dessas mortes, quase 50% são por acidentes 

domésticos, os quais podem incluir situações como quedas, afogamento, 

intoxicação, queimaduras e sufocamento, segundo a ONG Criança Segura, que 

atua na prevenção de acidentes com crianças até 14 anos.1 

Por sua vez, de acordo com a Sociedade Brasileira de Salvamento 

Aquático (Sobrasa) as piscinas são responsáveis por 53% de todos os óbitos por 

afogamento na faixa de 1 a 9 anos de idade2. 

A maioria dos acidentes acontece no local de moradia das crianças 

seja no ambiente doméstico ou em áreas comuns dos prédios e dos 

condomínios. Assim, pretende-se com o presente projeto de lei aperfeiçoar o 

Estatuto da Criança e Adolescente para prever medidas de proteção e prevenção 

 
1 https://criancasegura.org.br/dados-de-acidentes/ 
2 https://vivaocondominio.com.br/ptype_news/53-das-mortes-de-criancas-sao-por-afogamento-em-
piscinas/ 

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4309/2020 

 
  

Câmara dos Deputados 
 
contra acidentes infantis. Para tanto, é importante que esteja prevista a 

responsabilidade do poder público, dos síndicos ou qualquer outro administrador 

de prédios e condomínios, além dos pais ou responsáveis pela supervisão de 

crianças e adolescentes no que tange às medidas de prevenção e proteção de 

acidentes, principalmente com crianças menores de 10 (dez) anos. 

Assim, por todo o exposto, é de suma importância a aprovação deste 

projeto de lei, razão pelo qual contamos com o apoio dos nobres pares. 

 

Sala das Sessões, em   de julho de 2020. 

DEPUTADA FLORDELIS 

PSD/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Autorização para Viajar 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou 

adolescente nascido em território nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro 

residente ou domiciliado no exterior.  

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á 

através de um conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  
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TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de observar o 

que dispõe esta Lei sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre 

sua participação no espetáculo.  

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a 

autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.  

 

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a instalação e 

operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e no § 11 do art. 101 desta Lei: 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais).  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a autoridade que deixa de efetuar o 

cadastramento de crianças e de adolescentes em condições de serem adotadas, de pessoas ou 

casais habilitados à adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento institucional 

ou familiar. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de 

atenção à saúde de gestante de efetuar imediato encaminhamento à autoridade judiciária de caso 

de que tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar seu filho para adoção: 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais).  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o funcionário de programa oficial ou 

comunitário destinado à garantia do direito à convivência familiar que deixa de efetuar a 

comunicação referida no caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 258-C. Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do art. 81: 

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento comercial até o 

recolhimento da multa aplicada. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.106, de 17/3/2015) 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste Estatuto, 

elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da 

política de atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do Livro II.  

Parágrafo único. Compete aos Estados e Municípios promoverem a adaptação de 

seus órgãos e programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13106-17-marco-2015-780277-publicacaooriginal-146359-pl.html
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